
1  

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE – ES 

CNPJ 27.174.101/0001-35 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, Alegre/ES - 29.500-000  

contratosalegre@gmail.com.br   
www.alegre.es.gov.br  

Cód. ID. CidadES/TCE-ES: 2024.004E0700001.10.0027 

 
 

- CONTRATO N° 158/2024 -  
   
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 158/2024, CONTRATAÇÃO DIRETA, 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALEGRE/ES, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, E A 
EMPRESA MUOVE BRASIL SA.  
 
INEXIGIBILIDADE Nº 0028/2024 – ART. 74, INCISO III, “c” DA LEI Nº 14.133/2021.  

 
 
 

O MUNICÍPIO DE ALEGRE, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
no Parque Getúlio Vargas, 01, nesta cidade de Alegre/ES – CEP: 29.500-000, inscrito no 
CNPJ sob o n° 27.174.101/0001-35, representado neste ato por seu Prefeito Municipal, Nemrod Emerick, 
brasileiro, casado, CI nº 1.398.371/SSP-ES e do CPF nº 270.485.428-96, residente e domiciliado na 
Rua Gabriel Simão, 124, Bairro Chácara da Serra, Alegre/ES – CEP: 29.500-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, como ente interveniente a Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento (UG PMA), 
e a Empresa MUOVE BRASIL SA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o nº 21.870.040/0001-64, com 
sede na Rua Pamplona, Bairro Jardim Paulista, São Paulo/SP – CEP 01.405-200, representada por seu 
Presidente, José Rodolfo Pfaffmann Fiori, brasileiro, casado, empresário, portador CPF nº 334.020.878-63, 
doravante denominada CONTRATADA, que ajustam o presente CONTRATO objetivando a CONTRATAÇÃO 

DE SOFTWARE COMO SERVIÇOS (SAAS - SOFTWARE A SERVICE), COM APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO 
EM ANÁLISE DE DADOS, CONTEMPLANDO INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE INFORMAÇÕES DE BASES 
CADASTRAIS E TRIBUTÁRIAS E NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES VIA ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL), 
MENSAGENS SMS E WHATSAPP, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ALEGRE/ES, conforme 
Ratificação da Inexigibilidade de Licitação, publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP 
e Diário Oficial dos Munícipios do Espírito Santo – DOM/ES, com fulcro art. 74, inciso III, alínea “c” da 
Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, em conformidade com o que 
disciplina o Proc. N° 2505 de 28/03/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Este contrato foi precedido de Contratação Direta por Inexigibilidade de Licitação nº 0028/2024 

observados os dispositivos do artigo 37, § 1º da Constituição da República Federativa do Brasil, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores, bem como 
com as disposições previstas no Termo de Referência e anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

2. DO OBJETO (art. 92, inciso I e II) 
2.1. O objeto do presente instrumento refere-se à CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE COMO SERVIÇOS (SAAS 

- SOFTWARE A SERVICE), COM APOIO TÉCNICO ESPECIALIZADO EM ANÁLISE DE DADOS, 
CONTEMPLANDO INTEGRAÇÃO, ANÁLISE DE INFORMAÇÕES DE BASES CADASTRAIS E TRIBUTÁRIAS 
E NOTIFICAÇÃO DE CONTRIBUINTES VIA ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL), MENSAGENS SMS E 
WHATSAPP, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EM 

ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ALEGRE/ES. 
2.2. O objeto da contratação está especificado no Relatório Anexo. 
2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

❖ O Termo de Referência que embasou a contratação; 
❖ O Termo de Ratificação da Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação; 
❖ A Proposta do Contratado; e 
❖ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
3. DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso IV e VII) 
3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 

observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência (Anexo I) deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
4. DO MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL (art. 92, inciso XVIII) 
4.1. O modelo de gestão consta no Termo de Referência (Anexo I) deste Contrato. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DA EXECUÇÃO 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 

vigendo, portanto, até o dia 18 de Junho de 2025 (18/06/2025). 
5.2. Este contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 05 (cinco) anos, 

na forma do artigo 106, §6º da Lei n° 14.133, de 2021, mediante manifestação da Procuradoria Geral 
do Município e autorização do Chefe do Poder Executivo, por Termo Aditivo. 

 
CLÁUSULA SEXTA 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO  
6.1. Conforme exposto no Termo de Referência (Anexo I) deste Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
7. DO PREÇO, PAGAMENTO E MEDIÇÃO (art. 92, inciso V e VI) 
7.1. DO PREÇO 

7.1.1. O valor total da contratação é de R$ 146.385,96 (CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, TREZENTOS E OITENTA 

E CINCO REAIS, NOVENTA E SEIS CENTAVOS), conforme custos unitários apostos no Relatório (Anexo II) 
deste contrato. 

7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

 

7.2. DO PAGAMENTO  
7.2.1. A forma de pagamento consta no Termo de Referência (Anexo I) deste Contrato. 

 

7.3. DA MEDIÇÃO 
7.3.1. Os critérios do recebimento do objeto constam no Termo de Referência (Anexo I) deste Contrato. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

8. DO REAJUSTAMENTO (art. 92, inciso V) 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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CLÁUSULA NONA 
9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, inciso X, XI e XIV) 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos.  
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Termo de Referência. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Alegre/ES para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.9.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 

admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 

9.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.13. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9.13.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.13.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
9.13.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes 

em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.13.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade 
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

 

9.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, inciso XIV, XVI e XVII) 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto. 

10.2. A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato. 
10.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
 

10.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II). 
10.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência. 

10.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados.  
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10.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado 
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.8. O Contratado deverá entregar junto com a Nota Fiscal, os seguintes documentos:  
 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução do empreendimento. 

10.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante, apresentando a 
documentação nos formatos digitais de acordo com a solicitação e, apresentando toda documentação 
comprobatória solicitada.  

10.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

10.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

10.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação. 

10.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

10.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único). 

10.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
10.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
11. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD (Orientação Técnica nº 001/2021 – LGPD) 
11.1. CONTRATADO: 

a) Se compromete a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais;  

b) Manter sigilo sobre todo e qualquer assunto de interesse da Administração Direta e Indireta do Município de 
Alegre/ES ou de terceiros que tomar conhecimento em razão da execução do objeto, respeitando todos os critérios 
estabelecidos, aplicáveis aos dados, informações, regras de negócios, documentos, entre outros pertinentes, sob 
pena de responsabilidade civil, penal e administrativa. Caso as informações que tenham acesso envolverem o 
tratamento de dados pessoais sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do Município de Alegre/ES, 
estará sujeito também aos dispositivos impostos pela Lei Geral de Proteção de Dados;  

c) Dar ciência formal a todos os seus empregados que atuem dentro das dependências dos prédios da Administração 
Direta e Indireta do Município de Alegre/ES da Política de Privacidade (Decreto nº 12.413/2021); 

d) Todos os seus empregados que atuem dentro das dependências dos prédios da Administração Direta e Indireta do 
Município de Alegre/ES também deverão assinar Termo de Confidencialidade. 

 

11.2. CONTRATANTE: 
a) Adotará medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais coletados dos empregados da 

CONTRATADA a fim de cumprir obrigações legais.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

12. DAS SANÇÕES PERTINENTES A LGPD (Orientação Técnica nº 001/2021 – LGPD) 
12.1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, por descumprimento das 

regras sobre Proteção de Dados estabelecidas ou por ser responsável por incidente de segurança da 
informação envolvendo dados sob responsabilidade da Administração Direta e Indireta do 
Município de Alegre/ES. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, inciso XII e XIII) 
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, inciso XIV) 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021); 

d) Multa: 
❖ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida; 
❖ moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por 

cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

❖ compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 
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14.3. O atraso superior a 05 (cinco) dias úteis autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133/2021). 

14.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º da Lei nº 14.133/2021). 

 

a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133/2021); 

b) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133/2021); 

c) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

14.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133/2021): 
 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
 

14.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

14.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

14.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

14.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, inciso XIX) 
15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
16.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, inciso VIII) 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 

16.1.1 Unidade: Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento – SEFIP 
❖ Fonte de Recursos: 15000009999 – FICHA 00077 
❖ Programa de Trabalho: 004001.0412300442.006 
❖ Elemento de Despesa: 33903900000 

JF



7  

  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE – ES 

CNPJ 27.174.101/0001-35 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
Parque Getúlio Vargas, 01, Centro, Alegre/ES - 29.500-000  

contratosalegre@gmail.com.br   
www.alegre.es.gov.br  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
17.  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, inciso III) 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

18.  DAS ALTERAÇÕES 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
18.2. O Contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
deste instrumento. 

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

19.  DA PUBLICAÇÃO 
19.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA 
20. DO FORO (art. 92, §1º) 
20.1. Fica eleito o foro da cidade de Alegre, Estado do Espírito Santo, para dirimir qualquer dúvida ou 

contestação oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, que não possam ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

20.2. E por estarem justos e contratados assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
igual distribuição e, consequentemente, produza seus efeitos legais 

 
 

 
Alegre/ES, 18 de Junho de 2024. 

 
 
 
 
 

NEMROD EMERICK 
Prefeito Municipal de Alegre/ES 

Contratante 
 

 
 
 
 

JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI 
MUOVE BRASIL SA 

Contratada 

  

NEMROD 
EMERICK:27048
542896

Assinado de forma digital 
por NEMROD 
EMERICK:27048542896 
Dados: 2024.06.18 10:14:58 
-03'00'

JF

Jose F MUOVE BRASIL 
SA:218700400
00164

Assinado de forma 
digital por MUOVE 
BRASIL 
SA:21870040000164 
Dados: 2024.06.19 
13:05:07 -03'00'
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- ANEXO I - 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

ARQUIVO EM PDF
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- ANEXO II - 
 

RELATÓRIO  
 
Contratação Direta – Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso III “c”, da Lei nº 14.133/2021 
Proc. N°: 2505 de 28/03/2024 – protocolo nº 2917/2024 
Cód. ID. CidadES/TCE-ES: 2024.004E0700001.10.0027 
Cód. ID. Contratação PNCP: 27174101000135-1-000066/2024 
Link da publicação no PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/27174101000135/2024/66  
Ratificação da Inexigibilidade de Licitação Nº 0028/2024: 12/06/2024 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD. UNID. 
VALORES (R$) 

UNITÁRIO TOTAL 

1. 

 

SERVIÇOS DE SOFTWARE 
Software como serviços (SaaS – Software a Service), com apoio técnico especializado em análise 
de dados, contemplando integração, análise de informações de bases cadastrais e tributárias e 
notificação de contribuintes via endereço eletrônico (e-mail), mensagens SMS e WhatsApp. 
 

12 MES 12.198,83 146.385,96 

VALOR GLOBAL (12 MESES) R$ 146.385,96 

 
 
 

Alegre/ES, 18 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

NEMROD EMERICK 
Prefeito Municipal de Alegre/ES  

Contratante 

JOSÉ RODOLFO PFAFFMANN FIORI 
MUOVE BRASIL SA 

Contratada 
 

NEMROD 
EMERICK:270
48542896

Assinado de forma 
digital por NEMROD 
EMERICK:27048542896 
Dados: 2024.06.18 
10:15:34 -03'00'

Jose F
MUOVE 
BRASIL 
SA:2187004
0000164

Assinado de forma 
digital por MUOVE 
BRASIL 
SA:21870040000164 
Dados: 2024.06.19 
13:04:27 -03'00'
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 de 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 
Estado do Espírito Santo 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 001/2024 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS 

1.1. Unidade Contratante: Secretaria Executiva de Finanças e Planejamento 

1.2. Número do Processo Administrativo: 4022/2023 (GED) 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Contratação de Software como serviços (SaaS - Software a Service), com apoio técnico especializado em 

análise de dados, contemplando integração, análise de informações de bases cadastrais e tributárias e notificação de 

contribuintes via endereço eletrônico (e-mail), mensagens SMS e WhatsApp, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATMAT/ 
CATSER 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 

Software como serviços 
(SaaS – Software a 
Service), com apoio técnico 
especializado em análise 
de dados, contemplando 
integração, análise de 
informações de bases 
cadastrais e tributárias e 
notificação de contribuintes 
via endereço eletrônico (e-
mail), mensagens SMS e 
WhatsApp. 

n/a Mês 12 R$ 12.198,83 R$ 146.386,00 

 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da publicação do extrato do 

contrato no Diário Oficial dos Municípios (DOM - AMUNES), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até 

o limite de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 106, §6º da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Características Gerais da Solução: 
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5.1.1. Para que a solução possa ser utilizada por diferentes usuários da administração municipal, respeitando a 

especificidade de suas necessidades, deve-se contar com as seguintes características: 

5.1.2. Deverá ser integralmente acessível em ambiente Web através de navegadores (browsers), sem a 

necessidade de instalar software cliente e possuir o idioma português como o idioma de exibição; 

5.1.3. Possuir compatibilidade com os principais navegadores utilizados no mercado: Microsoft Internet Explorer, 

Mozilla Firefox e Google Chrome; 

5.1.4. Deverá compreender plataforma integrada que agregue bases de dados internas, externas, consultas a 

páginas da internet em tempo real e regras de negócio para diferentes fins, ferramentas de pesquisa, análise visual 

de informações; 

5.1.5. Quanto a facilidade de uso, a solução deve ser utilizada por usuários não técnicos, portanto deverá permitir 

que usuários consigam pesquisar, manipular e analisar grandes volumes de dados em alta performance não sendo 

necessário conhecimento técnico avançado; 

5.1.6. A solução deverá ser modular de forma que possua módulos específicos para que cada área possa 

acessar apenas os componentes e informações que lhe sejam pertinentes; 

5.1.7. Deverá estar preparada para tratar múltiplas fontes para a mesma informação, não sobrescrevendo, 

atualizando, excluindo ou duplicando um dado com mais de uma origem; 

5.1.8. A solução deverá realizar o gerenciamento e administração de segurança de acesso a todos os seus 

módulos; 

5.1.9. A solução deverá possuir mecanismos de timeout, fazendo com que após determinado tempo inativo, por 

segurança, a solução deverá encerrar a sessão de uso do usuário; 

5.1.10. A solução deverá registrar os eventos que são monitoráveis a fim de fornecer provas de incidentes de 

segurança; 

5.1.11. A solução deverá armazenar todos os logs de operação, permitindo a investigação de incidentes na 

solução 

Implantação: 

5.1.12. A contratada deverá disponibilizar domínio de sítio web exclusivo para o município. 

5.1.13. A contratada deverá, em até 10 dias úteis, definir e validar junto ao fiscal do contrato o cronograma 

completo de implementação da solução: 

5.1.14. Caso o fiscal do contrato solicite alterações no cronograma de implementação, a contratada deverá revisar 

o cronograma dentro de suas capacidades e validar novamente a versão atualizada junto ao fiscal de contrato; 

5.1.15. A cada solicitação de revisão, o prazo de 10 dias úteis poderá ser estendido por mais 3 dias úteis, podendo 

este processo de ajuste do cronograma de implementação e validação entre contratada e fiscal do contrato ocorrer 

por até 3 vezes, totalizando 19 dias úteis para validação do cronograma final de implementação da solução; 

5.1.16. O cronograma de implementação e disponibilização completa da solução não poderá ultrapassar 60 dias 

corridos da assinatura do contrato. 

5.1.17. O cronograma de implementação validado entre a contratada e fiscal do contrato deve conter, 

minimamente: 

5.1.18. Prazo de inclusão de usuários na solução; 

5.1.19. Datas e duração do Treinamento Inicial de usuários na solução; 

5.1.20. Datas e duração do Treinamento de Reciclagem de usuários na solução; 

5.1.21. Prazo de integração das bases de dados dos sistemas a serem integrados na solução; 

5.1.22. Prazo de ativação das funcionalidades previstas na contratação. 

Treinamento: 

5.1.23. Treinamento Inicial: a contratada deverá realizar pelo menos 3 turmas de pelo menos 5 pessoas cada 

turma a ser realizado presencialmente nas dependências da prefeitura municipal; 

5.1.24. Treinamento de reciclagem: a contratada deverá realizar pelo menos 2 turmas mensais individuais ou em 

grupo a ser realizado virtualmente (via vídeo conferência); 

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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5.1.25. Os Treinamentos Iniciais e Treinamentos de Reciclagem devem estar previstos no cronograma de 

implementação validado entre a contratada e fiscal do contrato. 

Módulo de cadastro e gerenciamento de usuários: 

5.1.26. A solução deverá possuir logins e senhas unificados em todos os módulos oferecidos pela solução. 

5.1.27. A solução deverá permitir o cadastro de novos usuários a partir da utilização de nome do usuário, foto para 

representar usuário, e-mail, telefone, função e órgão/secretaria. 

5.1.28. A solução deverá permitir a edição dos usuários inseridos. 

5.1.29. A solução deverá permitir a exclusão dos usuários inseridos. 

5.1.30. A solução deverá permitir a atribuição de permissões específicas para os usuários: 

5.1.31. A solução deverá possuir permissionamento por funcionalidade e por módulo. 

5.1.32. A solução deverá garantir que somente usuários administradores possam atribuir ou retirar permissão de 

acesso a módulos. 

5.1.33. A solução deverá enviar e-mail de notificação aos novos usuários quando estes forem adicionados na 

solução. 

5.1.34. A solução deverá permitir atualização de senha de acesso sempre que desejada pelo usuário. 

5.1.35. A solução deverá possibilitar a recuperação de senha esquecida pelo usuário através de e-mail com 

passos para recuperação e geração de nova senha. 

Módulo de notificação interna da solução: 

5.1.36. A solução deverá dispor de sistema interno de notificação de usuários internos cadastrados na solução 

para facilitar a gestão de ações e atividades contidas no escopo de atividade dos usuários. O sistema de notificação 

de usuários internos deve ser operacionalizado via alertas internos na solução, e também por e-mail cadastrado dos 

usuários e deve, adicionalmente, conter as seguintes características: 

5.1.37. A solução deverá direcionar usuários notificados interna e externamente (via e-mail) para as diversas telas 

da solução com informações críticas que devam ser visualizadas; 

5.1.38. A notificação deverá ser individual por usuário; 

5.1.39. A solução deverá notificar o usuário sempre que ações críticas de seu interesse forem realizadas na 

solução. 

Sistema de integração de dados: 

5.1.40. A solução deverá dispor de sistema de integração de dados que permita a coleta e armazenamento de 

dados e informações de sistemas internos da administração municipal, bem como sistemas externos. 

5.1.41. Bases de dados internas e externas à administração municipal que devem ser integradas, mantidas e 

atualizadas com recorrência: 

5.1.42. Dados e informações da base de cadastro mobiliário do município. As informações mínimas presentes na 

integração de dados na solução são: CNPJ, Matrícula do município, nome fantasia, razão social, logradouro, número, 

bairro, data de abertura, sócios, situação cadastral, filiais, e-mail, telefone e data de atualização cadastral; 

5.1.43. Dados e informações da base de cadastro imobiliário do município. As informações mínimas presentes na 

integração dos dados na solução são: inscrição imobiliária, logradouro, número, bairro, CPF do proprietário, nome do 

proprietário, área construída, área do terreno, telefone do proprietário, e-mail do proprietário, data da atualização 

cadastral; 

5.1.44. Dados e informações da base de cadastro da companhia de água. As informações mínimas presentes na 

integração dos dados na solução são: matrícula na companhia de água, número do hidrante, CPF do proprietário, 

nome do proprietário, logradouro, número, bairro, telefone, e-mail, data de atualização cadastral; 

5.1.45. Dados e informações da base de cadastro de contribuintes do município. As informações mínimas 

presentes na integração dos dados na solução são: matrícula do contribuinte, nome do contribuinte, documento de 

identificação do contribuinte (CPF ou CNPJ), logradouro, número, bairro, telefone, e-mail, data da atualização 

cadastral; 
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5.1.46. Dados e informações da base de cadastro da saúde. As informações mínimas presentes na integração 

dos dados na solução são: nome, CPF, número do cartão SUS, endereço, telefone, e-mail e data da atualização 

cadastral; 

5.1.47. Dados e informações da base de cadastro da educação. As informações mínimas presentes na integração 

dos dados na solução são: nome, CPF, endereço, telefone, e-mail e data da atualização cadastral; 

5.1.48. Dados e informações da base de cadastro da assistência social. As informações mínimas presentes na 

integração dos dados na solução são: nome, CPF, NIS, endereço, telefone, e-mail e data da atualização cadastral; 

5.1.49. Dados e informações da base de cadastro da companhia de luz. As informações mínimas presentes na 

integração dos dados na solução são: nome, CPF, tipo de ligação, endereço, telefone, e-mail e data da atualização 

cadastral; 

5.1.50. Dados e informações do cadastro de empresas da receita federal. As informações mínimas presentes na 

integração dos dados na solução são: CNPJ, nome fantasia, razão social, CNAE principal, CNAE secundário, 

Natureza jurídica, data de início da atividade, situação cadastral, capital social, porte da empresa, opção pelo simples 

nacional, sócios, logradouro, número, bairro, CEP, telefone, e-mail e data da atualização cadastral; 

5.1.51. A integração dos dados e informações deverá ser realizada por uma das seguintes formas: 

5.1.52. Via banco de dados (acesso de consulta / views): acesso direto para coleta de dados através de consultas 

a tabelas e/ou views; 

5.1.53. Via API/webservice: acesso através de serviços web disponibilizados pelo cliente; 

5.1.54. Via carga em massa de dados a partir de formatos de arquivos pré-definidos pelo software com indicação 

de colunas de tabelas (exemplos: csv, json, xls, xlsx); 

5.1.55. Questionários web, explicativos, disponibilizados no software que permitem inserção, edição, remoção de 

dados e informações pelo usuário. 

5.1.56. A solução deverá permitir fazer o gerenciamento das bases de dados e informações integradas na solução 

via tela de gerenciamento de bases integradas. 

5.1.57. Para a integração e manutenção dos sistemas de integração de dados presente na solução, a contratada 

deverá disponibilizar 100 horas anuais de profissional técnico responsável pela operacionalização dos processos de 

integração: 

5.1.58. O consumo de horas realizado pela contratada que for relativo às 100 horas previstas neste item, a 

contratada deverá informar o gestor do contrato com intuito de realizar o controle do consumo das 100 horas previstas. 

5.1.59. Em caso de impossibilidade de integração direta junto a qualquer software da administração municipal, a 

contratada deverá dispor de mecanismos de upload manual de dados via interface da solução. 

Módulos de análise da solução: 

5.1.60. A solução deverá dispor de análises em interface gráfica que permitam aos usuários a utilização para 

melhoria da eficiência das finanças municipais. Os seguintes tipos de módulos de análise são previstos: 

5.1.61. Análise de dados e informações sobre pessoas jurídicas (cadastro mobiliário): 

5.1.62. A solução deverá permitir a visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e externas 

ao município que contenham informações sobre CNPJs em interface gráfica que integre em um mesmo local todas 

as informações de diferentes bases sobre os CNPJs consultados; 

5.1.63. A solução deverá permitir a visualização de todas as pessoas jurídicas coletadas de bases internas e 

externas em interface gráfica amigável com filtros por situação, regime tributário, CNAE primário, CNAE secundário, 

CNPJ, razão social, nome fantasia, ano de abertura, sócios, bairro e logradouro; 

5.1.64. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica única de todas as informações integradas de 

um CNPJ filtrado; 

5.1.65. A solução deverá identificar, através do cruzamento de dados, assim como, permitir a visualização, em 

interface gráfica da análise, das empresas constantes na receita federal que ainda não estão cadastradas no cadastro 

mobiliário municipal; 

5.1.66. A solução deverá conter alertas sobre empresas não cadastradas que foram notificadas e que não foram 

notificadas para regularização do seu cadastro junto ao município; 

Documento digital, verifique em:https://alegre.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: f190318c8aed0c2c9422de513368e8c3



5 

 

5.1.67. A solução deverá conter filtros que permitam a visualização de quais empresas não cadastradas foram 

incluídas no cadastro mobiliário municipal, empresas que não possuem e-mail e empresas não notificadas. 

5.1.68. Análises de dados e informações sobre imóveis (cadastro imobiliário): 

5.1.69. A solução deverá permitir a visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e externas 

que contenham informações sobre inscrições imobiliárias em interface gráfica que integre em um mesmo local todas 

as informações de diferentes bases sobre as inscrições imobiliárias filtradas; 

5.1.70. A solução deverá permitir a visualização de todas as inscrições imobiliárias municipais coletadas de bases 

internas e externas em interface gráfica amigável com filtros de caráter: territorial, predial, bairro, proprietário pessoa 

jurídica e pessoa física, inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do proprietário, logradouro, bairro, proprietário, código do 

logradouro e código do bairro; 

5.1.71. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica única de informações integradas de diferentes 

bases de dados sobre a inscrição imobiliária filtrada; 

5.1.72. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica única de informações sobre o proprietário do 

imóvel de determinada inscrição imobiliária filtrada; 

5.1.73. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análise das inscrições imobiliárias cujos 

imóveis possuem área construída inferior a 10 metros quadrados. A análise desta interface gráfica deverá possuir 

filtros de bairro, proprietário pessoa física, proprietário pessoa jurídica, inscrição imobiliária, CPF/CNPJ do 

proprietário, logradouro, bairro, proprietário, código do logradouro, código do bairro e CEP; 

5.1.74. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de CPFs de 

inscrições imobiliárias com CPFs faltantes no cadastro imobiliário municipal: 

5.1.75. Os CPFs enriquecidos indicados pela solução devem conter graus de confiabilidade do enriquecimento 

gerado pela solução. 

5.1.76. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de CPFs de 

inscrições imobiliárias com CPFs faltantes e com o painel de controle de CPFs enriquecidos pela solução, porém já 

incluídos no cadastro imobiliário, facilitando o controle do usuário com relação à atualização do cadastro municipal; 

5.1.77. A solução deverá permitir a visualização em interface gráfica de análises de enriquecimento de CPFs de 

inscrições imobiliárias com CPFs faltantes com filtro de grau de confiabilidade de enriquecimento; 

5.1.78. A solução deverá dispor de interface gráfica a qual permita a inserção de campos tais como: o nome, 

município de residência e Estado da pessoa possibilitando uma consulta as bases de dados disponíveis na internet 

com intuito de encontrar o CPF relacionado ao nome, município de residência e Estado informados pelo usuário: 

5.1.79. A solução deverá dispor em interface gráfica o histórico dos CPFs consultados pelos usuários para controle 

de uso. 

5.1.80. Análises de dados e informações sobre cidadãos: 

5.1.81. A solução deverá permitir a visualização dos dados consolidados de diferentes bases internas e externas 

que contenham informações sobre CPFs em interface gráfica que integre em um mesmo local todas as informações 

de diferentes bases sobre este CPF; 

5.1.82. A solução deverá permitir a visualização de todos os CPFs coletados das bases internas e externas do 

município em interface gráfica amigável a qual contenha no mínimo os seguintes filtros: bairro, base cadastral em que 

o dado foi coletado, nome, CPF e apenas CPFs com telefone cadastrado; 

5.1.83. A solução deverá analisar e apresentar via interface gráfica única todas as informações dos CPFs, 

permitindo a visualização nesta mesma interface gráfica a origem da informação apresentada; 

5.1.84. A solução deverá permitir ao usuário selecionar o telefone principal de contato de cada CPF cadastrado 

que possuir mais de um telefone. 

Módulos de trabalho: 

5.1.85. Notificação de contribuintes: 

5.1.86. A solução deverá realizar o enriquecimento de informações cadastrais para CPFs e CNPJs com relação 

ao endereço eletrônico e telefones, a partir das bases de dados internas e externas integradas à solução; 

5.1.87. A solução deverá possibilitar o envio de e-mails: 
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5.1.88. Deve-se prever o envio de até 02 (dois) milhões e 250 (duzentos e cinquenta) mil mensagens via e-mail 

por mês. 

5.1.89. A solução deverá permitir resposta das mensagens de e-mail por parte dos destinatários; 

5.1.90. A solução deverá permitir que destinatários dos e-mails anexem documentos à resposta dos e-mails; 

5.1.91. A solução deverá permitir que o usuário identifique se o destinatário abriu o e-mail enviado; 

5.1.92. A solução deverá permitir a criação de modelos de e-mail para reutilização na comunicação com pessoas 

físicas e pessoas jurídicas; 

5.1.93. A solução deve indicar o percentual de abertura das mensagens de e- mail enviadas em massa; 

5.1.94. A solução deverá permitir a inserção de atributos variáveis nos e-mails conforme informações de CNPJ ou 

CPF cadastrados no banco de dados da solução; 

5.1.95. A solução deverá permitir que o usuário consulte as mensagens de e-mail trocadas com pessoas físicas 

ou jurídicas através de tela integrada e referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de 

pessoas jurídicas); 

5.1.96. A solução deverá apresentar caixa de entrada e de saída de e-mails que centraliza toda a comunicação 

com pessoas físicas e jurídicas que forem realizadas por meio da solução; 

5.1.97. A solução deverá permitir envio de mensagens de SMS: 

5.1.98. Deve-se prever o envio de até 10.000 mensagens via SMS por mês; 

5.1.99. A solução deverá permitir que o usuário identifique se o SMS foi entregue ao destinatário; 

5.1.100. A solução deverá permitir que o usuário consulte as mensagens de SMS trocadas com pessoas físicas ou 

jurídicas através de tela integrada e referenciada a partir do CPF (caso de pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas 

jurídicas); 

5.1.101. A solução deverá permitir a criação de modelos de SMS para reutilização na comunicação com pessoas 

físicas e pessoas jurídicas. 

5.1.102. Possui ferramenta de mensageria que permite o envio de até 5.000 mensagens via WhatsApp por mês; 

5.1.103. A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir o envio em massa de mensagens via WhatsApp 

segundo segmentação criada pelo próprio usuário; 

5.1.104. A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir que o usuário identifique se o destinatário 

recebeu a mensagem enviada; 

5.1.105. A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir que o usuário consulte as mensagens de 

WhatsApp trocada com pessoas físicas ou jurídicas através de tela integrada e referenciada a partir do CPF (caso de 

pessoas físicas) e CNPJ (caso de pessoas jurídicas); 

5.1.106. A ferramenta de mensageria via WhatsApp deverá permitir envio de mensagens via WhatsApp a partir de 

uma conta telefônica da própria prefeitura que tenha sido aprovada pela Meta/Facebook. 

Módulo de gerenciamento de ações: 

5.1.107. A solução deverá dispor de interface gráfica que permita o gerenciamento de ações cadastradas pelo 

município: 

5.1.108. As ações devem ser dispostas pelo seguintes status: não iniciadas, em andamento e finalizadas; 

5.1.109. A solução deverá permitir a criação de novas ações a serem gerenciadas; 

5.1.110. A solução deverá permitir a alteração do nome e descrição de cada ação; 

5.1.111. A solução deverá permitir a definição de metas para cada ação; 

5.1.112. A solução deverá permitir a definição de prazo para cada ação; 

5.1.113. A solução deverá permitir a definição de usuários cadastrados na solução como responsáveis por cada 

ação; 

5.1.114. A solução deverá permitir a definição de listas de tarefa para cada ação; 

5.1.115. A solução deverá permitir a anexação de documentos para cada ação; 
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5.1.116. A solução deverá permitir comentários em cada ação marcando os usuários cadastrados na solução com 

indicação de data que cada comentário foi incluído. 

 

6. DO SUPORTE 

 

6.1. O suporte deverá ser prestado a contratante pelo período de 12 (doze) meses conforme o contrato. 

6.2. A contratada deverá disponibilizar suporte em português via software e ou via chamada telefônica 0800 entre 

08:00hs e 17:00hs de segunda à sexta feira (exceto feriados), para abertura de chamados, para a solução de problemas, 

para esclarecimento de dúvidas e orientação na execução de ações a fim de capturar as oportunidades de melhoria nas 

receitas e despesas municipais. 

6.3. A contratada deverá manter a solução disponível em regime de 24x7, de domingo a domingo. 

6.4. Caso seja necessária a indisponibilidade da solução, a contratante deve ser informada com 48 horas de 

antecedência. 

6.5. A contratada deverá dispor de provedor de hospedagem em nuvem que conta com monitoramento técnico de 

verificação da disponibilidade dos serviços, atendimento ao cliente e acionamento das equipes de suporte técnico e 

operação do atendimento e monitoramento no modelo 24x7, de domingo a domingo. 

6.6. A contratada deverá possuir rotinas de backup automáticos realizados diariamente. 

6.7. A contratada deverá dispor de mecanismos de autenticação SSL. 

6.8. A contratada deverá manter estrutura de help-desk especializada, a qual deverá ser acessível via chat na 

ferramenta, com a finalidade de dirimir eventuais dúvidas e necessidades relativas à solução ofertada a contratante, 

inclusive as relativas às configurações e operações. 

6.9. A contratada deverá iniciar as ações para solução dos problemas reportados, no tempo previsto, atendendo aos 

requisitos de SLA (Service Level Agreement). 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Da responsabilidade da contratada: 

7.1. Deverá ser de responsabilidade da contratada toda a infraestrutura necessária para a disponibilização do software 

(servidores, conectividade, cuidados relativos à segurança da informação) via internet, inclusive implantação, treinamento 

e suporte técnico. 

7.2. Os empregados da contratada ficarão sujeitos às normas disciplinares da contratante, porém sem qualquer vínculo 

empregatício. 

7.3. A contratada deverá respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso as dependências da contratante. 

7.4. A contratada deverá acatar as orientações da contratante, sujeitando-se a ampla e irrestrita fiscalização, prestando 

todos os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

7.5. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência tais como 

salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-

transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da contratada para com estes encargos, não 

transfere a contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato. 

7.6. Manter durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7. Entregar o objeto de acordo com o que consta no item da especificação do objeto; 

7.8. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assumindo todas as despesas necessárias ao 

cumprimento do objeto deste certame. 

7.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos e 

encaminhará à autoridade competente para a aplicação das penalidades previstas em lei; 

7.10. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução do objeto deste termo de referência; 
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7.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela contratante, atendendo prontamente a quaisquer 

reclamações. 

7.12. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da contratante, no tocante à execução dos serviços; 

7.13. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente à contratante ou a seus bens, ou ainda 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou responsabilidade em razão da fiscalização ou do acompanhamento realizado pelo 

contratante; 

7.14. Manter cadastro atualizado, durante o período de execução do contrato, telefone e endereço eletrônico, devendo 

comunicar ao contratante qualquer alteração de dados; 

7.15. Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, 

a transferência de responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

7.16. A contratada responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar à contratante ou a terceiros em razão 

de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras combinações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

7.17. Submeter a relação dos técnicos credenciados a prestarem os serviços, devendo promover, de imediato, as 

substituições daqueles que, a critério da contratante, venham a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica. 

7.18. Garantir o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que venham a 

ter acesso em razão dos serviços prestados, não podendo, sob qualquer pretexto, revela-los, divulgá-los ou reproduzi-los. 

7.19. Quanto aos padrões, a contratada se obriga a: 

7.20. Manter consistentes e atualizados todos os artefatos produzidos e/ou alterados durante a execução dos serviços 

contratados; 

7.21. Garantir que todos os serviços efetuados estejam compatíveis e totalmente aderentes aos descritos no presente 

Termo de Referência. 

7.22. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais especificadas neste Termo de Referência e 

em sua proposta. 

7.23. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

7.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado, de natureza penal, civil, trabalhista ou de qualquer outra natureza, devendo ressarcir imediatamente a 

Administração em sua integralidade, ficando a contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.25. Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade 

com as normas e determinações em vigor. 

7.26. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidental 

que se verifique no local dos serviços. 

7.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o 

acesso, a qualquer tempo: ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.28. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

7.29. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los de forma eficaz e eficiente, 

de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

7.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos. 

7.31. Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

7.32. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre. 
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7.33. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

7.34. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos, prevista em lei, para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, respeitando as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

7.35. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

7.36. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto. 

7.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos 

e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação. 

7.38. Estar adequada ao previsto na lei geral de proteção de dados pessoais, Lei nº 13.709/2018, bem como orientações 

aplicáveis da Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

Das obrigações da contratante: 

7.39. A contratante deverá efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal; 

7.40. Permitir acesso aos funcionários da contratada, desde que devidamente identificados, aos locais onde será 

executado o objeto deste Termo de Referência; 

7.41. Prestar aos funcionários da contratada as informações e esclarecimentos de que disponha e que eventualmente 

venham a ser solicitados e indicar os locais onde será executado o objeto deste Termo de Referência; 

7.42. Caberá à contratante, sem prejuízo das demais disposições constantes neste Termo de Referência: 

7.43. Supervisionar a execução do objeto, exigindo presteza na execução e correção das falhas eventualmente 

detectadas, ato a ser executado por servidor nomeado pela autoridade competente, para exercer a função de fiscal/gestor 

do contrato; 

7.44. Aplicar as penalidades legais pelo descumprimento das regras estabelecidas neste Termo de Referência e no 

Contrato; 

7.45. Deverá fornecer a contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do objeto 

e permitir o acesso de seus técnicos as suas dependências; 

7.46. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.47. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta. 

7.48. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.49. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas. 

7.50. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas. 

7.51. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber. 

7.52. Não praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais como: 

7.53. Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação prever o atendimento direto, tais como nos serviços 

de recepção e apoio ao usuário; 

7.54. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.55. Cientificar o setor competente para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela 

contratada. 
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

8.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.6.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 

8.6.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

8.6.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.6.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

8.6.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

8.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.7.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

8.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
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8.8.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

8.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Liquidação 

9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins 

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

9.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

9.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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9.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

9.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

9.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

Prazo de pagamento 

9.10. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior. 

9.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

9.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

9.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10. HABILITAÇÃO 

Exigências de habilitação 

10.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

10.2. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional; 

10.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  
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10.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

10.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

10.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além 

do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

10.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 

documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 

4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

10.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022 (arts. 15 a 17 e 

146). 

10.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

10.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

10.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.17. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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10.18. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

10.20. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional em plena validade; 

10.21. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação 

de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 146.386,00 (cento e quarenta e seis mil, trezentos e oitenta e 

seis reais), disponibilização do software por 12 (doze) meses. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento do Município.  

12.2. A contratação será atendida pela dotação consignada no documento anexo. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Alegre/ES, 12 de março de 2024. 

 

ROGÉRIO JOSÉ SIQUEIRA 
Secretário Executivo de Finanças e Planejamento 

Decreto nº 11.981/2021 
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